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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 108/2003 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 21 de novembro de 2003. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 119 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Recreativa 
Botafogo". 

O projeto de lei que segue para apreciação dos 
nobres Vereadores visa conveniar com a Sociedade Recreativa Botafogo, para 
parceria nas despesas de transporte e estadia das seleções de boião masculina, 
feminina e de veteranos da entidade, nos campeonatos regionais. 

Em contrapartida ao auxílio concedido, a 
entidade cederá gratuitamente aos alunos da Rede Municipal de Ensino e 
Comunidade local, seu ginásio de esportes, quando solicitado pelo Município. 

Este Município como incentivados do esporte, 
não poderia deixar de colaborar com a entidade, conveniando com a mesma, 
conforme o projeto de lei que segue, sempre no intuito de promover o esporte, bem 
como elevando e divulgando o nome de nossa cidade. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DACOY POZZA 
Prefkito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 119, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SOCIEDADE 
RECREATIVA BOTAFOGO. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com a SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO repassando o 
valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para parceria nas despesas de 
transporte e estadia das seleções de boião masculina, feminina e de veteranos, nos 
campeonatos regionais, conforme minuta anexa parte integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida a entidade conveniada 
cederá gratuitamente o ginásio de esportes para utilização dos alunos da Rede 
Municipal de Ensino e Comunidade local, quando solicitado pelo Município, de 
acordo com calendário a ser elaborado entre as partes convenentes. 

Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
0701.278120013.2.104 - Auxílios a Distribuir 
3.3.50.41.00.0000 — Contribuições - 226 

Art. 4° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 26 de dezembro de 2003. 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com 
o Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1° de outubro de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e três. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 3377, de 12.05.2003. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO, com sede na Rua Fortaleza, 380, nesta 
cidade, inscrita no CNPJ sob o n° 87.552.857/0001-00, representada por seu 
Presidente AOSTIL SARTOR, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
para parceria nas despesas de transporte e estadia das seleções de boião 
masculina, feminina e de veteranos da CONVENIADA, nos campeonatos regionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA cederá gratuitamente 
o ginásio de esportes para utilização dos alunos da Rede Municipal de Ensino e 
Comunidade local, quando solicitado pelo Município, de acordo com calendário a 
ser elaborado entre as partes convenentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira deverá ser 
depositado no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta corrente n° 
06.003.590.0-8, agência 0128, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará da data que decorre de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio, deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas do valor recebido na 
Secretaria Municipal de Finanças, até 26 de dezembro de 2003. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer e Secretaria Municipal de 
Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as 
partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO 
Aostil Sartor 

Testemunhas: 

Processo n° 3377, de 12.05.2003. 



EsTATuros SOCIAIS DA SOCIEDADE RDCREATIVA BOTAFOGO 

40 
TITULO I 00 

40 
40 

DA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
g0 

• CAPITULO 1 
40 

	

40 	 DA SOCIEDADE E SEUS FINS 

40 
41 ARTIGO 19- A SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO, também cognominada CLUBE BOTAFOGO, foi cria- 

	

40 	da em 1956, pelo nome SPORT CLUB Befl'AFOGO, 	como Clube de futábol. Em 15 de ju- 

	

WO 	lho d 1959, foi oficialmente registrada com a denominação atual. 
41 
40 ARTIGO 29- A SOCI.EDADE RECREATIVA BOTAFOGO, é sociedade civil, sediada em Bento Gonçal 

ves, com patrimônio e personalidade distintos dos seus sócios e com duração / 
0¥‘'. 	cor Usurpo indeterminado. 

ARTIGO 39- A SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO tem po t finalidade a congregação de seus saci. 
os e familiares para a prática esportiva amadorista,: atividades sociais, re- 

li. 

	

WOO 	
creativas e cívico-culturais. 

00 PARAGRAFO ÚNICO: A SOCIEDADE tem ainda por objetivo a prática de caça, pesca e tiro, em 
suas diversas modalidades e os desportos congéneros, assim como c000e 
rar para a união e defesa da classe dos pescadores e caçadores e atira- 

	

O00 	dores e por observãncia geral da legislação sobre tais desportos no ter 

	

040 	ritório nacional. 

000 

ga ARTIGO 49- A SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO tem os seguintes símbolos e cores: 
000 

a) - O Distintivo da Sociedade Recreativa Botafogo compõem-se de uma faixa bran- 
ca com um fio preto em seu meio circundando em formato de um triãngulo, ten 

	

000 	do sua ponta inferior afunilada em pequeno ângulo, tendo ao centro uma es-:! 

	

000 	trela branca com cinco pontas sobre um fundo Preto. 

	

OÇO 	b) A Bandeira corro 6em-se de fome retangular com pano brancO tendo em seu cen- 

tro o distintivo do Clube, circundado com as palavras SOCIEDADE RECREATIVA 

	

000 	BOTAFOGO em cor preta. 
09 

000 
c) - As cores da Sociedade são BRANCO e PRETO. 

000 



CAPITULO II 

DCS S6CIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

ARTIGO 59- 

ARTIGO 69- 

É' cot iço para ser sócio da Sociedade Recreativa Botafogo, o preenchimento 
de todos os requisitos exijidos pelo Estatuto e mais os que o Regulamento Ge 
ra]. fixar. 

Os sôcios classificam-se nas seguintes categorias de titulares: 

§ 19 	Os sjx.:ios titulares classificam-se em: 
a- 13/?nemeritos 
b-- Honorários 
c- Hommageados 
d- lítureados 

§ 29 	OS sícios efetivos subclassificam-se em: 
a - 	iit.i.dos 
b l'atrinonials 
c - Colltribuintes 
d- Contribuintes Femeninos 
e- Veteranos 

§ 39 

ARTIGO 79- 

Os sõcios em licença: 
a- Licenciados 

O Regulamento Geral, aprovado pelo Conselho Deliberativo fixa as normas dê 
admissões, demissões, readmissões, exclusões, restrições, conquistas de lãu 
reis, transferencias de categorias, transferências de títulos, cOntriburl 
ções, deveres e direitos dos sócios, bem como a limitação do quadro social, 
emiss5o de novos títulos em eada categoria. 

ARTIGO 89- Os sécios maiores de 18 anos, integrantes das categorias de sócios v,ituid - 
res e efetivos, tem direito ao voto e podem ser votadas, excetuando os tem-
por5rios, homenageados e licenciados. 

ARTIGO 99- 

§ 19 Os SÕCios admitidos nas 
de scios contribuintes 

29 Não terá direito a voto 
poderão ser integrantes 
ragrafo 19 deste artigo. 

39 Os rí)cios de que trata o 
Consultivo, poderio ser 

faixas dos 16 e 17 anos o serão apenas na categoria 
Tetas C do § 29 do art.69.. 

nas sessões ordinárias das Assembleias Gerais, nem 
do Conselho Deliberativo os sócios incluindo no pa-, 

§ 19 deste artigo, com o consentimento do Conselho 
diretores adjuntos ou integrantes de decartamentos. 

A idade mínima para ser admitido sócio do Botafogo é de 16 anos. 



TI quw II 

DOS CMGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

ARTIGO 109 -- São Poderes da Sociedade: 

a- a Assembléia Geral 
b- c Conselho Deliberativo 
c- o Conselho Consultivo 
d- o Conselho Económico-Fiscal 
e- o Conselho de Disciplina 
f- a Diretoria 
g_ 	o Conselho Social 
h- o Conselho de Esportes 

CAPITULO I 

DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 119 - As eleições para os órgãos da Administração Social são realizadas 

- ix?la ASSEMBLRIA GERAL ORDINÃRIA 

a- 	.)ara a renovação de 1/3 (um terço) do Conselho Deliberativo e preenchirren- 
to de eventuais vagas dos outros 2/3 (dois terços), bienalmente, no mé-s de 
fevereiro dos anos ímpares. 

- L.210 CONSELHO DELIBERATIVO 

b- presidente e vice-presidente da Sociedade, no més de março dos anos;  
pares. 

c- para membros efetivos e suplentes do Conselho Económico-Fiscal até o fi - 
nal da  2a quinzena do mós de março dos anos impares. 

d- para membros efetivos e suplentes do Conr:elho de Disciplina até a 	quin 
zena do mé-s de março dos anos impares. 

e- 1,m:a presidente e vice-presidente, 19 e 29 secretários do Conselho Delibe-
rativos, at=e-  a segunda quinzena de março dos anos ímpares. 

f- para 5 (cinco) membros do Conselho Consultivo até a segunda quinzena de mar 
ço dos anos ímpares. 

g- mra membros efetivos e suplentes das Comissões permanentes, até a segun-
da quinzena do né-s de março dos anos ímpares. 

ARTIGO 129 - ILL eleições cara Presidentes honorários do Conselho Deliberativo e da So-
cierlade para sócios beneméritos e honorários serão realizadas em qualquer 
j"-xx.a pelo Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 139 - As sessões eleitorais são presididas: 

a- r.y. n- um Presidente honorário ou por um dos membros do Conselho Consultivo 
indicado por este, nas de Assembléia Geral Ordinária: 

b- pelo Presidente do órgão ou seus substituto legal, nas do Conselho De-
liberativo; 

.•••••••"... 



• 

ARTIGO 149 - O "QUORUM" 	as sessão:>> el.c.,:i.torais 6 cc.)1101.1euldc.) 
a- Lm icmibléia Geral Ordinária, de 100 (cem) sócios, em pleno gozo de seus di 

b- reuniões do Conselho Deliberativo, em primeira convocação, de 60(sessen-
La) , conselheiros e em segunda, 30 (trinta) minutos após a primeira, com 
:30 (t .rinta) conselheiros. 

PARAGRAFO 19 - 

PARAGRAPC) 29 

i'llAssellibléia Geral Ordinária, finalizada a votação e constatada a falta 
de "Quorum", será convocada nova Assembléia, na forma do artigo 19 do Es-
LituLo. 

nn 1.(n.lniões cio Conselho Deliberativo, se em segunda convocação após 30 
nuLos, não houver número suficiente de conselheiros o senhor'Presidente 
dflverá convocar nova reunião conforme artigo 28 deste Estatuto. 

ARTIGO 159 - As chapas a cargos eleLivos, com nominata completa dos candidatos, ..se5 
rmistradas aL(5 72 horas antes da data e hora prevista para o ato eleitora  
na secretaria administrativa da Sociedade, em duas vias, anexada a requeri-
mento dirigido ao Presidente da Sociedade. 

PARAGRAFO 19 	As chapas oficiais serão indicadas nelo Conselho Consultivo. 

PARAGRAFO 29 - As demais chapas poderão ser indicadas cara os diversos orgãos consta:-.
no artigo 11 do Estatuto, observadas as seguintes premissas: 

Para o item a) do citado artido, o registro deverá ser recomendado por 
minino de 60(sessenta) sócios em pleno gozo de seus direitos; 

b- Para os itens b) e g) do mesmo artigo deverá ser recomendado Por um míni-
mo de 30 (trinta) Conselheiros e deve ter a concordância de todos os 
didatas com a resoectiva assinatura. 

PARAGRAFO 39 - Os candidatos não resgistrados na forma do presente artigo são ineleuív. 
is. 

ARTIGO 169 - Todos os membros elegíveis nara os diferentes órgãos da Administração 
cia] da Sociedade Recreativa Botafogo serão eleitos através de chapas, 
ja nominata não admitirá veto ou substituição de nome ou nomes, por w ,  
secreto e sufrágio direto, respeitado o "Quorum" do art. 14, do Esta-M - 

PARAGRAFO 19 - Havendo chapa única, esta deverá alcançar maioria dos votos apurados. 
PARAGRAFO 29 - H,Avendo mais de uma chapa, a que obtiver maior número de votos será 

ta. Em caso de emoate, o Presidente do Conselho Deliberativo exercerá 
voto de qualidade. 

PARAGRAFO 39 - Mas Assembléias Gerais, em caso de empate, o Presidente da Assembléia 
c.,,rcerá o voto de qualidade. 

ARTIGO 179 - Os Presidentes Honorários do Conselho Deliberativo e da Sociedade, bem 
110 OS sócios beneméritos e honorários serão eleitos Por voto secreto 
sutu'AgLo direto, os quais deverão alcançar maioria de votos apurados, 1:c. 
pciUado o "(Xioruin" do artigo 14 do Estatuto. 

ARTIGO 189 - Os nembros eleitos da Diretoria do Conselho Deliberativo, Conselho Cone,;  
tive e Comissões Permanentes deverão ser Conselheiros. 
Os membros eleitos da Diretoria da Sociedade, do Conselho Económico-Fiscal , 
e do Conselho de Disciplina, precisam obrigatoriamente ser Conselheiros. 
Devem ter mais de 18 (dezoito) anos de idade e, pelo menos, 3 (três) 	anns. 
de matrícula social. 



ARAGRAFO 19 - Pala os cargos citados neste artigo os eleitos terão um mandato de 2(dois) 
anos, sendo admitida MO reeleição consecutiva; avós este segundo eventual 
wndaLo, devera haver um período de carência mínima de 2 (dois) anos nara 
tornarem-se novamente elegíveis aos resmos cargos. 

PARAGRAFO 29 - O Conselho Consultivo poderá, excepcionalmente,.autorizar uma segunda ree-
leição consecutiva dos membros eleitos da Diretoria da Sociedade, do Conse 
]ho Fl 	e do Conselho de Disciplina. 

PARAGRAFO 39 - Os mrnbros eleitos não poderão integrar, simultaneamente, mais de 1 (um) dos 
óryãos suprecitados. 

PARAGRAFO 49 - ExcLuem-se dest.a limitação os membros do Conselho Consultivo, que podeião 
integrar mais de 1 (um) dos órgãos acima citados. 

CAPÍTULO II 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ARTIGO 199 - A Assembléia Geral Ordinária renova nor eleição 1/3 (um terço) do Conselho 
Delilxrativo, bem COM preenche as eventuais vagas dos outros 2/3(dois.ter-
ços) em fevereiro dos anos ímpares, na forma do que dispões o artigo 119 , 
leLra a do Estatuto. 	• 

A Convocação é feita pelo Presidente da Sociedade, com 15(quinze) dias de 
anLeeedancia mínima, um edital Publicado na imprensa e afixado na (s) sede(s) 
com expressa indicação de (lata, horário, local e ordem do dia. 

ARTIGO 209 - A Assembléia Geral Extraordinária é convocada por motivos relevantes a crt-
têrio do Presidente da Sociedade ou do Conselho Consultivo ou do Presidente 
do Conselho Deliberativo ou ainda por intermédio deste órgão, a requerimeq-
to de pelo mnos 1/5 (um quinto) dos sócios efetivos, com excessão dos tem- 
noríu 	justificando os motivos da convocação. 

§ Único A Ar;sc:nbleia Geral Extraordinária reúne-se em primeira convocação com a ore 
sença mínima de 200 (duzentos) sécios em pleno gozo de seus direitos; em 2V 
convocação 30 minutos após a hora marcada para a primeira, com a .oresença / 
mínim de 100 (cem) sócios. 

A convocação é feita com antecedência mínima de 15(vinze) dias em edital 
publicado na imPrensa e afixado nas sedes com expressa indicação de ...datd, 
horário, local e ordem do dia. 

ARTIGO 219 - Por decisão da maioria, a Assembléia Geral Extraordinária poderá destituir 
o Conselho Deliberativo, desde que estejam presentes Pelo menos .2/3 (dois 
terços) dos sócios titulares e efetivos com direitos a voto, de conformida-
de com o artigo 89 do Estatuto. 

ARTIGO 229 - O Ri yjulanent-D Geral fixa as normas de funcionamento das Assembléias. 

CAPITULO III 

DO CONSELHO DEraBERATIVO 
ARTIGO 239 - O Conselho Deliberativo, por delegação da Assembléia Geral Ordinária, é o 

podei: soberano da Sociedade Recreativa Botafogo e representa a manifestação 
coleava dos sC)cios. 



uz 
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IGO 249 - A Diretoria do Conselho Deliberativo é constituída do Presidente, Vice-Presi 
dente, 19 e 29.Secretários, eleita de conformidade como artigo 11 do EstaG 

ARTIGO 259 - O (-'()1=lho Deliberativo terá um número de membros eleitos igual a 25 (vinte e 
cinco) ve5..es tantos quantos forem os milhares de sécios devidamente inscritos. O 
consethe:.i)o deverá ter mais de 21 (vinte e um) anos e pelo menos 3 (três) anos de ma 
tricula !;(cial, salvo autorização expressa do Conselheiro Consultivo, no que clá:z 
respeito ,E-1 matrícula social, com prazo nunca inferior a 1(um) ano. 

§ 19- No mínimp 2/3 (dois terços) dos componentes do Conselho devem ser brasilei - 
ros. 

§ 29- O Conselho Deliberativo não poderá atingir número superior a 100 (cem) nem - 
bros. 

§ 39- s50 mombros nat.os do Conselho Deliberativo os Presidentes Honor .rios, o Pre-
sidente e os 1:::.-Presidentes da Sociedade, os sócios hononitios e beneriiritos. 

ARTIGO 269 - O P.residente do Conselho Deliberativo, ou seu substituto legal, empossará: 

a- A DireLoria do Conselho Deliberativo, os 5 (cinco) membros eleitos para o Con 
selho Consultivo e as Comissões permanentes, na mesma reunião em que forem / 
eleitos; . 

b- Os nembros da diretoria da Sociedade eleitos pelo Conselho Deliberativo, e 
os wmibros efetivos e suplentes dos Conselhos Económico-Fiscal e de discipli-

na nVo mj,:s de wrço do ano em que forem eleitos. 

ARTIGO 279 - O Conselho Deliberativo reunir-se-a: 

a- OPL(NA1Z.11\1\11:NrE - Por convocação do Presidente do Órgão: 

I-,  No 	de março vara deliberar sobre os relatórios da Diretoria, do Conselho 
Fr:oliômico-Fiscal, e das Comissões Permanentes, referentes ao exercício encer 
ralo cm 28 de fevereiro do ano fiscal:r 

II- No ip'";.s de setembro para saber das atividades realizadas pela Diretoria no 3.9 
en e s re. do _ano f 	bem cone, rara analisar o desenvolvimento da ::.-)rev irão 

canentéria. 

III- No i tê !.; de março vara conhecer e votar o orçamento elaborado pela Diretoria , 
1 o ano seguinte. 

IV- No ires.; de março alternamente Para as eleições de que trata o artigo 11 do Es 
tal:Alto, letras b) a g). • 

b- EXTRAORDINARIMEETE - Por solicitação do Presidente da Sociedade ou do Canse 
lho Consultivo, ou do Conselho Económico-Fiscal, ou de 40 (quarenta) canse -
lheiros no ndnino, ou ainda, por convocação do Presidente do próprio órgão / 
quando julgar necessário. 

c- Para as reuniões deste artigo o "quorum" ein primeira convocação é -de 60 (ses 
senta) conselheiros e, em segunda convocação com um mínimo de 30 (trinta)cóFI. 
selheiros trinta minutos anás a 1 convocação. 

§ Único Se 30 (trinta) minutos ap5s a hora fixada pela 2i.? convocação não houver núme-
ro suficiente de conselheiros o Presidente do órgão encerrará o livro de 'ore 
senças, não Podendo haver reunião. Será feita então convocação para nova reu 
nião, na forma do artigo 28 do Estatuto. .••- .•••••• 

to. 



'? 

ARTIGO 28? -- 7v;.reuni6es do Conselho Deliberativo são convocadas por editais publicados 
jugwensa, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. Todos os conselheiros 
c(xti a mesma antecedência, serão avisados por carta protocolada ou telegrama 

fonograma. 

§ 14' 	Edital constarão o local, a data, o horãrio da primeira e da segunda con 
cação e a ordem do dia. 

§ 29 S(: houver necessidade a secretária poderá avisar os Conselheiros 3(três) di 
a; antes da reunião, por telefone ou aviso protocalado. 

ARTIGO 299 - Compete ao Conselho Deliberativo: 

a-- Eleger sua Diretoria conforme artigo 24 
b- Eleger o Presidente e os Vice-Presidentes da Sociedade e referendar os nome: 

cies demais membros da Diretoria. 

c- Eiler os meMbros efetivos e suplentes do Conselho Económico-Fiscal e do Co] 
elho de Disciplina. 

d- Al Lerar o Estatuto e o Regulamento Geral, por solicitação do Presidente dc 
Conselho Deliberativo ou do Presidente da Sociedade, com prévia aprovação dc 
Conselho Consultivo, após ouvida a Comissão de Estatuto; s esta ainda 
estiver consLituída,o conselho de disciplina. 

f- Resolver sobre os casos omissos 'do Estatuto e do Regulamento Geral, apôs OU-
vida a Comissão de Estatuto e com o parecer do Conselho Consultivo. 

g- Miherar sobre os relatórios e as propostas da Diretoria os pareceres do Cc 
>lho Econômico-Fiscal e das Comissões Permanentes bem como discutir e vota 

o orçamento anual. 

h- Deliberar, discutir e propor medidas de interesse social. 
:4 

i- Julcior recursos corno instãncia suuerior. 

j- Afflorizar o aumento, a alienação ou a oneração do patrimônio social e a con 
Luatação de emprestámos superiores aos limites recomendados pelo Conselho Ec 
nõmico-Fiscal 

1- Fixar a limitação do quadro social em cada categoria, por proposta da Direto 
ria. 

m- Ilut ervir na administração e cassar os mandatos dos membros de qualquer dog 6 
da sociedade, eleitos pelo Conselho Deliberativo. 

n- Fixar o valor das mensalidades, quando for necessário, após ouvido parecer d( 
DirnLoria. 

O- Cumprir e fazer cumprir leis, regulamento e decisões das Assembléias . 

P- Autorizar a compra de imóveis, execução de obras ou reformas. 

ARTIGO 309 - Ao Presidente do Conselho Deliberativo compete presidir o órgão, integrar o 
Conselho Consultivo e exercer as demais atribuições que o Estatuto e o Regu-
lam:_uto Geral ficarem. 
O 1,'.qulamento Geral fixa as atribuições do Vice-Presidente, 19 e 29 secretá-
rios e das comissões, cada uma das quais integradas por 5 (cinco) membros efe 
tivós e por 2 (dois) suplentes. 

.................. - ............................... _ ..•.. 

vogado • 	
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§ 19- No caso de impedimento do Presidente, a Presidencia do Orgão serã exercida 
pelo Vice-Presidente do Conselho Deliberativo e na falta destes, por 1 (um) 
de s'us Presidentes Honorários e na falta dos mesmos por pessoa que o órgão 
inclicar. 

§ 29- Se o Presidente do Conselho Deliberativo for candidato a algum cargo eleti-
vo, ;1 Presidéncia do órgão será exercida conforme § 19 deste artigo. 

ARTIGO 319 - O (:on(4,J?Lheiro eleito ou nomeado membro da Diretoria não poderá votr em ma- 
ti-nja na qual está ou esteja envolvida, podendo, entretanto, tomar parte 
nín discussões. 
i\go arderá o direito ao volvo nas eleições previstas no artigo 11 do Es ta-
tulo . 

ARTIGO 329 - O Regulamento Geral fixa as normas gerais de funcionamento do Conselho De-
]iberativo. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO CONSULTIVO 

,SRTIGO 339 - O Conselho Consultivo ê ôrgão colegiado, integrado pelos Presidentes Ho-
norãrlos, Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo, velo Pre-
sidenle e Vices-Presidentes da Sociedade, como membros natos, e por 5 (cin-
co) membros do Conselho Deliberativo, eleitos de acordo com a letra f do' 
artigo 11 do Estatuto. 

§ ünigo - O Requ 1.zunento Geral fixa as normas gerais de funcionamento do Conselho Con-
sultivo. 

ARTIGO 349 - O Conselho Consultivo reune-se por iniciativa do Presidente do Conselho 
Deliberativo ou do Presidente da Sociedade, ou da maioria dos membros do 
órgão. 

ARTIGO 359 - Compete ao Conselho Consultivo: 

a - Aprovar a agenda cia ordem do dia da Assembléia Geral Ordinária, Z<traordi-
nária e das reuniões do Conselho Deliberativo. • 

b - Indicar a nominata das chapas oficiais para a Diretoria da Sociedade, pa-
ra os 5 (cinco) re.nbros elegíveis, para o Conselho Consultivo, para o Con-
selho Económico-Fiscal, para o Conselho de Disciplina e para as Comissões 
PernunímIcs. 

c - indicar a nominata da chapa oficial para a renovação de 1/3 (um terço) do 
Conselho Deliberativo, bem como para o preenchimento das eventuais vagas 
dos outros 2/3 (dois terços). 

d - Aprovar a indicação dos candidatos a Presidentes Hononários do Conselho De-
liberativo e da Sociedade, sócios beneméritos e sócios honorários a serem 
eleitos pelo Conselho Deliberativo. 

e - Pronunciar-se sobre assuntos de relevância da Soci edade quando julgar con-
venientc,. 

f 	Solicitar, quando julgar conveniente, a convocação 
traord:i.nfiria e do Conselho Deliberativo. 

da Assembiéia Geral Ex- 

.......................... .......... .....—. 

1,kici,..-.1() 3. 
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CAPP.LuL0 v 

DO CONSELHO =Nal:ECO-FISCAL 

e ZUZI'IGC') 369 - O Çonsel.ho Econõmico-Fiscal composto de 5 (cinco) membros efetivos e de 2 
(dois;) suplentes, eleitos pelo Conselho Deliberativo na forma do artigo 11 
cio Estatuto, te.m a incumbência de acompanhar e fiscalizar a gestão econômi 
ca, Fiscal e finc-inceira da administração. 

§ Único No mi.nimo 2 (dois) dos menbros efetivos e devem ISossuir curso de nível suje 
rior ou iré:clio, em ciências econômicas, ou áreas afins. 

ARFIOJ 379 - Cutipiite ao Conselho Econômico-Fiscal: 

a- Aprovar ou alterar o orçamento anual, sujeito ã votação pelo Conselho Deli 
ly:wativo. 

b- .t..amínar os documentos da contabilidade bimestralmente e os balancetes da 
lemuraria trimestralmente. 

c- Dar parecer anual sobre o balanço financeiro e bienal sobre o relatório ge 
rai da gestão administrativa. . 

d- bienalwente o patrimônio social. 

e- WIY parecer acerca de propostas de aumento, alienação ou oneraçao do patri 
m5nin social e da contratação de empréstimos à aprovação do Conselho Deli: 
berativo. 

f- Dar parecer acerca das alterações das contribuições sociais oropostas pela 
Diretoria e sujeitas ã aprovação do Conselho Deliberativo. 

g- Prestar todas as informações relativas a situação econômica da Sociedade / 
quando solicitadas pelo Conselho Deliberativo, Conselho Consultivo, Conse-
lho de Disciplina e Comissões permanetes. . 

h- Fazer por iniciativa própria recomendações ou sugestões ao diversos (Sr - 
(Jijus da Sociedade. 

ARTIGO 389 - O Conselho Econômico-Fiscal pode solicitar ao Presidente do Conselho Deli-
berativo a convocação imediata deste órgão 
Dnyorridas 72 (setenta e duas) horas do requerimento protocolado ao Presi - 
dente do Conselho Deliberativo sem que tenha sido feita a convocação o Con 
se) ho Econômico-Fiscal poderã faze-la diretamente. 
Em affhos os casos a convocação serã feita de acordo com o artigo 289 do Es 
tatuto. 

ARPIGO 399 - Compete ao Conselho Econômico-Fiscal elaborar seu regimento interno, subor 
dinado as normas do Estatuto e do Regularrento. 

5- 



CAPITULO IV 

IX) CONSELHO DE DISCIPLINA E DO CóDIGO DE DISCIPLINA. 

SEr.Ç:ÂO I 

DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

AR GO 409 -- O ( '01 I: ;olho cie Disciplina, comix)sto cie cilico inclubros efetivos, dos quaispe-
lo menos dois devem ser advocjados e de dois suplentes eleitos pelo Conselho 
Dei 	na forme do artigo 11 do Estatuto Sócial, tem a incumbência / 
de julgai,  as infrações e impor peàalidades, al.5.m de julgar as que forem im 
p',•.».-:bas pela Diretoria em grau de recurso. 

ARTIGO 419 - Compete ao Conselho de Disciplina elaborar seu regirnent:o interno, subordina 
do às normas do Estatuto e do Regulamento Geral. 

SECÇÃO 11 

DO' CÓDIGO DE DISCIPLINA 

ARTIGO 429 	1, punível todo o associado que: 

a- Infringir as disposições do Estatuto, do Regulamento Geral, dos regimentos 
int:f!rnos dos departamentos, ou comprometer o bom nome da Sociedade. 

PIoptiser 1)ara sfScio, com reconhecida ma fé, pessoa indigna, ou tornar-se de 
quaLquer modo conivente no preenchimento inverídico dos quesitos formulados 
em proposta de admissão; 

c- Plovocar conflito nas dependências da Sociedade !ou fora dela quando estiver 
representando. 

d- Atrasar o pagamento de 3 (três) mensalidades a crit&rio da Diretolia. 

ARTIGO 439 - As .penalidades podem ser impostas por qualquer membro de Diretoria "ad refe 
rendhum" desta ou do Conselho de Disciplina, com excessão de pena de elimina 
ção, que somente poderã ser imposta pelo Conselho de Disciplina. 

ARTIGO 449 - A uma de suspenção susta os direitos e os deveres do sacio. 
Mo eia:-;o de eliminação do sócio, qualquer que seja a causa, não caberá qual-
quec restituição de valores. 

§ 19 	o sïe..i.o, -ao qual for imposta urra penalidade, não poderá demitir-se sem que 
Letilia cumprido a mesnu. 

29 - Das decisões do Conselho de 'Disciplina, caberá recursos ao Conselho Delibe-
raLivo. 

• • 's • 	O 
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CAPITULO VII 

DA DIRETORIA 

ARTIGO 459 -- A Diretoria da Sociedade Recreativa Botafogo é composta dos seguintes mem-
buos eleitos pelo Conselho Deliberativo, na forma do Artigo 11: 

a- Presidente 

b- Vi(f(,-President.es de Administração, Social, Campestre e Esportes. 

ARTIGO 469 Al Hi dos eleitos pelo Conselho Deliberativo, integram a Diretoria os s':_vguin 
Le membros, de livre escolha do Presidente, "ad referendum" do Conselho De 
liherativo: 

a- Diretor Secretário 

I>-. Diretor Tesoureiro 

c- Diretor de Patrimônio 

(1- Diretor Social 

e-- Diretores adjuntos 

f- um Diretor para cada  um dos departamentos escortivos do Clube 

(1- um Diretor para cada um dos departamentos do Cluibe. 

ARTIGO r 479 -- A lÀretoria tem os mais amplos poderes para praticar os atos da gestão, con 
ceunentes aos fins e objetivos da Sociedade não podendo renunciar a seus di 
rei Los, hipotecar, alienar, empenhar, arrendar, ou contrair empréstimos que 
venham a onerar de qualquer forma os bens da Sociedade sem a previa e ex - 
pressa autorização do Conselho Deliberativo. 

ARTIGO 489 - O Presidente representará a Sociedade ativa e Passivamente., judicial ou ex-
tra judicialme.r-ite. 

ARTIGO 499 -- No r:iso de vacáncia de 1 (um) ou mais dos cargos cujos membros foram elei -
Lo:vqo Conselho Deliberativo e não tendo sido cumpridos 12 meses do manda 
Lo, será convocada uma reunião extraordinária do Conselho Deliberativo para 
o preenchimento das vagas. Ocorrerá também o preenchimento pelo Conselho / 
Deliberativo, no ca do de duas ou mais vacãncias simultineas, ou mais de du-
as espaçadas, quando o período conclusivo do mandato for inferior a seis me 
sc . 

ARTIGO 509 - Tendo sido cumpridos 12 meses do mandato e havendo vacâncias simultâneas ou 
esi,lçadas de no máximo 2 (dois) dos cargos cujos membros foram eleitos pelo 
Conselho Deliberativo, o restante do mandato será cumprido observados os se 
guintes critérios: 

a- na falta do Presidente assume o Vice-Presidente da- Administração; 

na falta do Vice-Presidente de Administração, Campestre ou Esportes assu 
um dos diretores adjuntos da respectiva pasta, Por indicação do PresidéFI 
da Sociedade; 

"çÚ- na falta do Vice-Presidente Social, assume o Diretor Social; 

e, 

• \,'" 
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d- A.(,udem da sucessão Presidencial em caso de vacância deste cargo conforme es 
artigo, será o seguinte: 

o Vice-Presidente Administrativo 

. 29 O Vice-Presidente Social 

'WOVice-Presidente Campestre 

/1(,) Vice-Presidente Esportes 

e- .k.:stimirá a presidência sempre um dos Vice-Presidentes eleitos pelo Conselho 
Del ibera Uva . 

f- No cdm do Vice-Presidente de Administração assumir a Presidência ou haven-
do vacância desta pasta, assumirá a pasta por ordem: 

19 O Diretor Secretário 

29 O Diretor Tesoureiro 

E' O Diretor de Patrimônio 

ARTIGO 519 - os clingues, documentos de crêdito ou financeiros, devem ser assinados em con 
junLo pelo Presidente e pelo Vice-Presidente de Administração e no impedi 
mento de um deles assinará o Diretor Tesoureiro, no impedimento dos dois ci-
Lix-bs, assinará um dos demais Vice-Presidentes. 

ARTIGO 529 - Os ieitos terão um mandato de dois anos por eleição, sendo admitida uma re 
eleição consecutiva, apôs este segundo eventual mandato, deverá haver um p-e-
riodo de carência mínima de dois anos para tornarem-se novamente elegíveià 
nos mesmos cargos. 

Fica ressalvado, quanto a esta limitação, o previsto no artigo 18 § 2 (das 
eleições). 

ARTIGO 539 - A Diretoria compete administrar ativa e passivamente. a Sociedade e exercer 
suw; atividades estatutárias. 

§ 19 O Presidente e os Vice-Presidentes são empossados pelo Presidente do Conse-
lho Deliberativo ou seu substituto legal, no mês de março do ano em que fp-
rem eleitos. 

§ 29 Serio lavrados em livro de atas os ternos de oosse do Presidente e dos Vice 
Presidentes da Diretoria. 

ARTIGO 549 -- O Pfyjulamento Geral fixa as atribuições dos me tiros da Diretoria. 

czkprruLo VIII 

DO CONSELHO DE ESPORITS 

ARTIGO 559 - O conselho de Esportes, órgão auxiliar vinculado ã Diretoria é contituido / 
do Vice-Presidente de esportes, dos diretores adjuntos da pasta esportiva e 
dos diretores dos departamentos esportivos. . 

§ único 	O Cmselho de cspDrtes tem como Presidente nato o Vice-Presidente de -espor 
Ws. 

ov  
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HO DEPARTAMENM3 SOCIAL 

ARTIGO 569 -- O i',I.xirtainanIto Social é constituído dos Vice-Presidente Social, do Diretor 
Lal, do Diretor de Assuntos Cívico-Cultural e dos Diretores Adjuntos des 

Lts rx.Istas 

§ Único O flcp:Irtamonto Social tem corro Presidente e Vice-Presidente Social, Observa 
das as disposições contidas no Regulamento Social:. 

ARTIGO 579 O Pcx-Julairento Geral fixa as atribuições e ãs normas de funcionamento do De 
Ivii- b-imemto Social . 

CAPITULO 	IX 

DOS PRESIDENTES HONORÁRIOS 

ARTIGO 589 - Os Presidentes Honorários do Conselho Deliberativo e da Sociedade são vita-
lí(.ius e eleitos dentre os ex-presidentes que tenham se destacado de forma 
noLivel na condução de suas gestões. -  

§ Único As indicações serão feitas cor proposta da Diretoria do Conselho Deliberati ,  
vo, ou cia Diretoria da Sociedade, ouvido previamente o Conselho ConsultiVdV 
sei lo aprovadas pelo Conselho Deliberativo através de votação secreta e su-
FiA,Jio direto, respeitado o "Quorum" do artigo 14 do Estatuto. 

ARTIGO 599 - C"eLe aos Presidentes Honorários: 

a- Presidir as reuniões de Assembléia Geral por indicação do Conselho Consul 
tiv(). 

b- InLegrar o Conselho Consultivo e o Conselho Deliberativo como seus 'Alam - 
tiros natos. 
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TITULO 

DAS DISPOSMES GERAIS E TRANSITORIAS 

CAPT.TULO I 

nAs DISPOSIÇOES GERAIS 

ARTIGO 609 	o:: membros da Diretoria não receberão qualquer vantagem financeira em ra- 
zão do desempenho de seus mandatos. 

A Sociedade poderã ser dissolvida por deliberação da Assembleia Geral Ex-
traordinária, tomada pelo voto de 2/3 (dois terços) dos sócios titulares 
e eretivos com direito ao voto. . 

Dissolvida a Sociedade, a Assembléia Geral Extraordinária deliberarei so-
bt 0 : 

a- A maneira de resgate dos títulos patrimoniais; 

b- O destino do patrimOnio remanecente, após terem sido satisfeitas todas as 
obrigações sociais. 

ARTIGO 629 - 	sócios não respondem, quer solidãria quer subsidiariamente, pelos com- 
promissos financeiros da Sociedade. 

§ Único - Os. s(Scios'são responsáveis pelos danos que causarem à Sociedade. 

ARTIGO 639.- As alterações do Estatuto e do Regulamento Geral vigorarão imediatamente 
apõs a aprovação pelo Conselho Deliberativo, por decisão da mai9ria de vo-
tos de seus membros, em reunião especialmente convocada, respeitado o "quo-
rum" do artigo 14 do Estatuto, revogado todas as disposições anteriores. 

ARTIGO 649 - Juntamente- com este Estatuto, oficializa-se o Regulamento Geral com a fi-
naIidade de disciplinar a ordem interna da Sociedade. 

CAPITULO 1I 

DAS DISPOSIÇOES TRANSIWRIAS 

ARTIGO 659 - A limitação imposta as reeleições prescritas no artigo 18 do Estatuto te-
rio aplicação somente a partir da eleição que se seguir a alteração do Es-
tatuto aprovada na sessão extraordinãria do Conselho Deliberativo de 24: de 

fevereiro de 1987. 

EsTE ESTATUTO FOI APROVADO NA SESSÃO DE 24 DE FEVEREIRO DE 1987, ABSOR-
VENDO AS ALTERAÇOES HAVIDAS ATÊ A PRESENTE DATA. 

Bento Gonçalves, 24 de fevereiro de 1987 

74,411 
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Re(eita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
87.552.85710001-00 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
01/12/1966 

   

NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.61-4 - ATIVIDADES DESPORTIVAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R FORTALEZA 

NÚMERO 
380 

COM PLEMENTO 

  

CEP 
95.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BOTAFOGO 

MUNICÍPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25/08/2003 às 13:48:56 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.a... 25/8/2003 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

N° 043182003-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 87.552.857/0001-00 
NOME: SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO 
ENDERECO: RUA FORTALEZA, 380 
BAIRRO OU DISTRITO: BOTAFOGO 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QU'SQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALIERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAO DESTA 
CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

602129826 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VtDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 12 DE NOVEMBRO DE 2003. 
COM VALIDADE ATE 10/02/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

• 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 



FLS N2  

PARIS Veread 

Presidente 

Vereador 
—Presidente 

Membro Efetivo 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECE R: 

Processo Nº: 293/2003 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:AUTORIZA O MUNICIPIO A FIRMA 
CONVENIO COM A SOCIEDADE RECREATIVA BOTAF 
GO. 

R 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 293/2003, Autoriza o Município a firmar convênio com a Sociedade Recreativa 
Botafogo, exaram o seguinte parecer: 

O Projeto apresenta rubrica do orçamento vigente, 
contrapartida da entidade beneficiada e vem acompanhado da documentação exigida em lei 
municipal para a sua tramitação. 

stÀ 

aos Nobres Edis analisar. 

apreciação do Soberano Plenário. 

de Novembro dois mil e três. 

As questões de conveniência e oportunidade cabem 

Desta feita, esta Comissão submete o Projeto a 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e cinco dias do mês 

Vereador :iVIARIO G ARDO 

20 Bls. 50x1 - 03/2001 
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--------------- ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ----  
tio 'CÂMARAG 	MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

FLS Nº 

PARECER: 

Processo Nº: 293/2003 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: AUTORIZ A O MUNICIPIO A FIRMA 
CONVENIO COM A SOCIEDADE RECREATIVA BOTAF 
GO. 

Parecer FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 293/2003, que AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A SOCIEDADE RECREATIVA BOTAFOGO, são de parecer que o mesmo 
seja aprovado. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 25 de novembro de 2003. 

44, 

 

  

Vereador VAL 1 ECIR RUBBO 
Presidente 

Vereador VO I4ÍÜ 
Vice 	idente 

Vereador OL S PERTILE 
Membro Efetivo 

20 Bis. 5051 03/2001 
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